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Módulo	3	– parte	2
Pagamento	e	Conciliação	Bancária



• Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010;
• Aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá

outras providências.

• Decreto nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011;
• Dispõe sobre a regulamentação para a movimentação dos recursos financeiros alocados à “Conta Única” do

Tesouro do Distrito Federal, e dá outras providências.

• Decreto nº 40.372, de 30 de dezembro 2019;
• Dispõe sobre os procedimentos para pagamento de obrigações, segundo a ordem cronológica de que trata o

artigo 5º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências.

Legislação



Estágios	da	Despesa	Pública

Decreto	nº	32.598,	de	15	de	dezembro	de	2010

EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO



CAPÍTULO	VIII
DO	EMPENHO

Art. 47. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem prévia autorização dos ordenadores de despesa de que trata o
artigo 29.

Art. 48. É vedada a realização de despesas, sem a emissão prévia da nota de empenho.

...

Art. 50 ...

§ 1º A emissão de Nota de Empenho será precedida de licitação, salvo se houver sido autorizada a sua dispensa,
inexigibilidade ou suprimento de fundos, mediante ato expresso, nos termos da legislação em vigor.

Decreto	nº	32.598,	de	15	de	dezembro	de	2010



CAPÍTULO	IX
DA	LIQUIDAÇÃO

Art. 56. Fica o órgão central de administração financeira responsável pela orientação normativa referente à
liquidação da despesa.

Parágrafo único. O controle e a liquidação da despesa serão exercidos pela unidade gestora responsável pela
emissão da nota de empenho.

...

Art. 59. A liquidação da despesa será previamente autorizada pelo ordenador de despesa e dará origem à Nota de
Lançamento – NL, que deverá ser emitida pela unidade responsável pela administração do crédito, por intermédio
do SIAC/SIGGo.

...

Art. 62. A NL deverá ser emitida após a regular liquidação da despesa.

Decreto	nº	32.598,	de	15	de	dezembro	de	2010



CAPÍTULO	X
DO	PAGAMENTO

Art. 63. O pagamento de despesa somente será efetivado após sua regular liquidação e emissão de Previsão de
Pagamento – PP, observado o prazo de 3 (três) dias úteis antes da data do vencimento da obrigação, contado o dia
da emissão, e será centralizado no órgão central de administração financeira para a Administração Direta.

§ 1º Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando o fornecedor ou contratado
estiver em situação irregular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, a Justiça Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração
financeira de cada Órgão ou Entidade deve noticiar a situação ao gestor do contrato para as providências legais,
antes de realizar o pagamento.

...

Art. 68. As ordens bancárias deverão ser emitidas, diariamente, até as 16 (dezesseis) horas.

Decreto	nº	32.598,	de	15	de	dezembro	de	2010



Art. 1º A “Conta Única” do Tesouro do Distrito Federal tem por finalidade acolher a arrecadação de todas e quaisquer
receitas do Distrito Federal e será gerida pela Diretoria Geral de Gestão Financeira – DIGEF, da Subsecretaria do Tesouro –
SUTES, da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal - SEF, através do Sistema Integrado de Gestão
Governamental – SIGGo.

Art. 2º ...

Parágrafo único. Quando exigência legal determinar a abertura de conta corrente, por órgãos da Administração Direta ou
entidades da Administração Indireta dependentes do Distrito Federal, em qualquer agente financeiro, esta se dará,
obrigatoriamente, através da Diretoria Geral de Gestão Financeira, da Subsecretaria do Tesouro, da Secretaria de Estado
de Fazenda do Distrito Federal.

...

Art. 4° As Unidades Gestoras da administração direta emitirão as Previsões de Pagamento - PP, para saldar seus
compromissos, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data do vencimento da obrigação, contada a data de
emissão.

Parágrafo único. A documentação relativa a pagamentos que dependam de autenticação para quitação deverá ser
apresentada com antecedência mínima de 01 (um) dia útil à Gerência de Pagamento e Controle
Financeiro/DIGEF/SUTES/SEF.

Decreto	nº	32.767,	de	17	de	fevereiro	de	2011



Art. 1º O pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realizações de obras e prestações
de serviços, no âmbito do Distrito Federal, deve obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita
ordem cronológica, segundo a Unidade Gestora, datas e horário de suas exigibilidades, salvo quando presentes
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente.

...

§ 2º Incumbe ao Ordenador de Despesa de cada Unidade Gestora determinar o cumprimento dos procedimentos
para o registro da liquidação da despesa, concluídas todas as exigências legais pelo "Credor" e atribuir na NL
referente à liquidação da despesa, em campo específico de "prioridade de pagamento", a classificação de um dos
códigos "A0", "B0", "C0", "F0" ou "Z0", segundo os critérios estabelecidos neste Decreto.

Decreto	nº	40.372,	de	30	de	dezembro	de	2019



§ 6º A classificação das prioridades de que trata o parágrafo anterior deve observar a seguinte codificação:

I - código "A0“... prioridade máxima em relação às demais, tais como, despesas de ordem legal, aquelas que
impliquem em multas ou inscrição em cadastro de inadimplência quando da liquidação da despesa pelo
Ordenador ou equivalente;

II - código "B0“... para cada fonte de recursos vinculada e domicílio bancário diferente da Conta Única do Tesouro;

III - código "C0", ... que não se enquadrem nas classificações "A0" ou "B0";

IV - código "F0", para as despesas, cujo pagamento se enquadre no seguinte Grupo de Natureza de Despesa:

a) 1 - pessoal e encargos;

b) 2 - juros e encargos da dívida;

c) 5 - inversões financeiras;

d) 6 - amortização de dívida.

V - código "Z0", para os registros em Nota de Lançamento (NL) que não envolvam liquidação de despesa.

Decreto	nº	40.372,	de	30	de	dezembro	de	2019



• As unidades da Administração Indireta, antes de efetuar a liquidação da despesa, deverão
solicitar recursos por meio de mensagem enviada no SIGGO à unidade 130101.

• Tal procedimento visa ajustar a Disponibilidade por Fonte (conta contábil 721190300)
da unidade, de forma a não ficar com saldo invertido no momento da liquidação, bem
como contabilizar o saldo na conta “banco” da unidade.

Solicitação	de	Recursos	(Administração	Indireta)



Exigências

• ÓRGÃO: UG/GESTÃO/UO
• RESTOS A PAGAR (sim ou não)
• CREDOR
• PROCESSO SEI
• OBJETO/FINALIDADE
• NATUREZA DA DESPESA
• FONTE (especificar com 4 dígitos)
• VALOR BRUTO/LÍQUIDO
• ISS/ IR/ MULTA
• DATA DE VENCIMENTO
• DADOS PARA CRÉDITO/DÉBITO
• RESPONSÁVEL/ TELEFONE PARA CONTATO

Solicitação	de	Recursos	(Administração	Indireta)



Solicitação	de	Recursos	(Administração	Indireta)



Solicitação	de	Recursos	(Administração	Indireta)
OB	de	repasse



Solicitação	de	Recursos	(Administração	Indireta)

Saldo	contábil	de	disponibilidade



Solicitação	de	Recursos	(Administração	Indireta)

Saldo	Contábil	de	banco



Solicitação	de	Recursos	(Administração	Indireta)

NL	de	liquidação



Solicitação	de	Recursos	(Administração	Indireta)
OB	de	pagamento	à	empresa



Emissão	de	Ordem	Bancária	‐ OB
Como	emitir	a	OB:



Emissão	de	Ordem	Bancária	‐ OB
Como	emitir	a	OB:



Emissão	de	Ordem	Bancária	‐ OB

Como emitir uma OB da Conta Única?



Como	emitir	uma	OB?

Dados	da	NE:



• UG/GESTÃO: 110222‐11222
• DOM	BANCÁRIO:	070.00100.8001080
• CREDOR:	CPF
• CPF: 011.231.151‐25
• NL	REFERÊNCIA:	2024NL00001
• VALOR:	1.000.000,00

Como	emitir	uma	OB?

• FINALIDADE:	Seu	nome
• EVENTO:	530051
• INSCRIÇÃO:	2024NE00001
• CLASS	CONTÁBIL:	213110101
• CLASS	ORÇAMENTÁRIA:	33909300
• FONTE:	100000000



Como	emitir	uma	OB?

Problemas:

• Domicílio Bancário incompatível com a fonte;

• S. Insu. Banco 111110201;

• Saldo Credor incompatível com a NE 213110101 ‐ 2024NE0000110000000001123115125.



Emissão	de	Previsão	de	Pagamento	‐ PP

Como	emitir	a	PP:



Emissão	de	Previsão	de	Pagamento	‐ PP
Como	emitir	a	PP:



Cronologia	de	Pagamento

A0  – Prioridade Máxima (Decisão Judicial / Pedido Prioridade 
Ordenador);

‐ Concorre com“A0” e “C0”.
B0 – Prioridade por Fonte (Tudo que não for Conta Única);

‐ Concorre somente com “B0”.
C0 – Demais Prioridades;

‐ Concorre com “A0” e “C0”.

F0 ‐ Pessoal e Encargos, Dívida etc (GND 1, 2, 5, 6 e 9);
‐ Não concorre com nenhuma das demais prioridades.

Z0 – Não se Aplica Prioridade;
‐ Não concorre com nenhuma das demais prioridades;
‐ Programação financeira, ajustes contábeis etc.

Custeio e Investimento
(GND 3 e 4)



Cronologia	de	Pagamento

NE 2022?

SIM NÃO

RPP – NL 2023 
Z0 RPNP Prioridade 

A,B,C,F

Conta Única?SIM NÃO

Código BGND 3 ou 4?

Sim, código A,C Não, código F

Código B

Exceções IN

NE 2023?



Cronologia	de	Pagamento	– Pesquisar	NL



Cronologia	de	Pagamento	– Pesquisar	NL



Emissão	de	Previsão	de	Pagamento	‐ PP

Como emitir uma PP da Conta Única?



Como	emitir	uma	PP?

Dados	da	NE:



• UG/GESTÃO:	110122‐00001
• UG/GESTÃO	PAGADORA:	130101‐00001
• DOM	BANCÁRIO:	070001008001080
• CREDOR: CPF
• CPF: 011.231.151‐25
• NL	REF:	??????
• VALOR: 1,00

Como	emitir	uma	PP?

• FINALIDADE: Seu	nome
• EVENTO: 700051
• INSCRIÇÃO: 2024NE00001
• CLASS	CONTÁBIL:	213110101
• CLASS	ORÇAMENTÁRIA:	33909300
• FONTE: 100000000



Cronologia	de	Pagamento	– PHELP	845

Qual NL devo pagar?



Como	emitir	uma	PP?

NL	Referência	– Cronologia	de	Pagamento

• Pesquisar Nota de Lançamento;

• Sequência no Realiza PP.



Cronologia	de	Pagamento	– Realiza	PP

• Realiza Previsão de Pagamento é uma função do SIGGO que permite ao Tesouro pagar as 
PPs pendentes, gerando ordens bancárias;

• A ordem cronológica é feita por unidade gestora, de acordo com os códigos utilizados no 
momento da liquidação;



Cronologia	de	Pagamento	– Realiza	PP

Qual é a ordem para o Tesouro?



• Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; 
• Aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá 

outras providências.

Art. 24. A utilização de recursos de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial dependerá de parecer
prévio do órgão central de contabilidade.

...

§ 1º A solicitação de superávit financeiro deverá ser feita por meio de processo contendo os seguintes
documentos:

...

VII - conciliação bancária por conta-corrente e aplicações financeiras referente ao mês de dezembro do exercício
anterior;

Conciliação	Bancária	‐ Legislação



• Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; 
• Aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá 

outras providências.

Art. 34. No ato da celebração de convênios e outros instrumentos congêneres, bem como seus aditivos, as
unidades gestoras deverão proceder ao cadastro e atualização no SIAC/SIGGo.

§ 1º Quando o Distrito Federal for o recebedor dos recursos de convênio, esses deverão ser lançados no
SIAC/SIGGo na conta contábil “A RECEBER”, e quando se tratar de contrapartida, na conta contábil
”CONTRAPARTIDA GDF A LIBERAR”.

Conciliação	Bancária	‐ Legislação



• Nos casos de assinatura de um novo convênio ou operação de crédito, por exemplo, 
os recursos serão recebidos em um domicílio bancário específico, criado para esta 
finalidade;

• A unidade deverá informar à Unidade de Gestão Financeira – UGEF da Subsecretaria 
do Tesouro os dados para cadastro;

Cadastro	de	novos	domicílios	bancários



• Por meio de processo SEI, será preenchido o formulário com os seguintes dados:

• Número da Conta Bancária (banco, agência e conta)
• UG a ser cadastrada (UG liquidante)
• Fontes de Recursos (transferência)
• CNPJ/CGC do titular da Conta Bancária
• Nome Da Conta Bancária
• Tipo de Conta
• Listar Vínculo de Variação Patrimonial X Classificação Orçamentária

• VPA
• Classificação Orçamentária

Cadastro	de	novos	domicílios	bancários



Cadastro	de	novos	domicílios	bancários



Cadastro	de	novos	domicílios	bancários



• Quando do conhecimento do valor a ser creditado na conta, a unidade deverá emitir uma NL “a
receber”, possibilitando a emissão de uma Guia de Recebimento – GR de receita (Tesouro) a
qual vai gerar saldo de disponibilidade/banco para permitir a liquidação/pagamento da
unidade.;

• O saldo será gerado na conta contábil “Valores a Receber do Concedente – 811210101”.

Contabilização	do	“a	receber”	dos	convênios



Contabilização	do	“a	receber”	dos	convênios

Exemplo:



Contabilização	do	“a	receber”	dos	convênios

Exemplo:



Contabilização	do	“a	receber”	dos	convênios

Como emitir a NL?



Emissão	de	Nota	de	Lançamento	‐ NL

Como	emitir	a	NL:



Contabilização	do	“a	receber”	dos	convênios

Secretaria	de	Educação	recebeu	448	milhões	do	FNDE



Contabilização	do	“a	receber”	dos	convênios

Secretaria	de	Educação	recebeu	448	milhões	do	FNDE

• Erro ao fazer a conciliação bancária;

• S. Insu. 811210101.



Contabilização	do	“a	receber”	dos	convênios

• PRIORIDADE	DE	PAGAMENTO:	Z0
• UG/GESTÃO: 110122‐00001
• TRANSFERÊNCIA:	01	‐ convênio
• NÚMERO:	18841
• EVENTO: 570650

• INSCRIÇÃO:	018841
• FONTE:	140000000
• VALOR:	448.000.000,00
• OBSERVAÇÃO:	CONVÊNIO	SEE



• Após a emissão de uma OB na qual se verificou qualquer erro (valor, empenho etc), 
deverá haver uma solicitação de cancelamento da mesma à Diretoria de Conciliação 
Bancária da Subsecretaria do Tesouro - DIBAN;

• No entanto, não são todas as OBs que poderão ser canceladas;

Cancelamento	de	Ordens	Bancárias



Regras	para	cancelamento:

• O cancelamento só poderá ser feito para a OB emitida na mesma data da solicitação;

• Tal regra deve-se ao fato de que, se a OB tiver sido compensada (debitada no
extrato), o cancelamento da mesma vai gerar pendência na conciliação bancária;

• Demais cancelamentos serão efetuados pela DIBAN, como OB rejeitada ou devolvida
pelo banco, sem necessidade de solicitação.

Cancelamento	de	Ordens	Bancárias



Cancelamento	de	Ordens	Bancárias	‐ Indiretas

Como cancelar a OB?



• O principal caso de pendências na conciliação bancária da Conta Única do Tesouro a
regularizar é referente a OBs emitidas porém não compensadas (Adm. Indireta);

• Para melhor controle, é necessário que as mesmas sejam enviadas ao banco para
compensação na mesma data de emissão;

Pendências	a	Regularizar



Pendências	a	Regularizar

Modelo	de	conciliação	bancária



Pendências	a	Regularizar

Modelo	de	conciliação	bancária

Conta	Única



• O GDF trabalha com 3 instituições financeiras: BRB, CAIXA e BB;

• O acesso dos servidores aos extratos (exceto Conta Única) é somente para consulta, sem
poderes para movimentar as contas;

• O referido acesso é importante para que as unidades possam acompanhar a
movimentação das contas, e já terem toda documentação necessária para uma apuração
de superávit ou prestação de contas, por exemplo.

• A solicitação de acesso deverá ser feito à Unidade de Gestão Financeira da Subsecretaria
do Tesouro – UGEF, indicando o CPF do usuário e o domicílio ao qual deseja ter acesso;

Acesso	aos	Sistemas	Bancários



http://egov.df.gov.br

Obrigado, e bom final de semana!


